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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 033/21-01
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o TNSTITUTo nr rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: PlastiÍlex Empreendimentos da'Arnazônia Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊxcrl: Qua Vicente Fiola, no 341, Parque Dez de
Novembro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 01 .426.987 I 0001 -7 3

Foxn: (92) 98206-2022

Rrcrsrno tro IPAAM: 0904.231 8

Rosa Ma
D

iveira Geissler
Técnica

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

FAx:

Juliano Marcos te de Souza

ArrvrDADE: Construçáo Civil e lnfraestrutura - Usina de Produção de Concreto
Asfáltico

LocALrzAÇÁo DA ATTvTDADE: Estrada Coari-ltapeuá, km 04, no 13, ltamarati, nas
coordenadas geográficas: P1-04'7'11,456" S e 63"7'19,729"W;P2-04'7'11,875" S e
63"7'15,742" W; P3-04"7'14,601" S e 63"7'14,886" V,,l; P4-04'7'11,061" S e
63'7'í8,952' W, Município de Coari-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operaçáo de uma usina para produção de concreto asfáltico,
com canteiro de obras.

PorENCrALPoLtrrDoúDEGRADADoR:Grande PoRTE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcEriÇA: 02 ANos.

Atençâo:
. Esta licença é composts de l2 restrições e/ou cordições constantês no versot cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invâlidaçio e/ou as perâlidades previstas em normas.
. Esta licença nlo comprova oem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ deve p€rmon€cer na locsliaaçâo ds âtividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 033/21-OI

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arl.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme aí.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 1691.2020.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer naÍlureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. Quando do esgotamento do sistema sanitário do empreendimento, apresentar
documenlo comprobatório.

9. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de
Operação, Cadastro da Atividade, aÍtalizado (Modelo IPAAM)

10. Realizar no prazo de vigência da Licença de Operação - LO, o monitoramento das
emissões atmosfericas oriunda da atividade produtiva da empresa, por meio de
laboratório cadastrado e licenciado neste Instituto, devendo os resultados estar em
conformidade com a Resolução CONAMA n' 382/06.

11. As emissões atmosféricas de fontes pontuais, devem atender aos padrões da qualidade
estabelecidos pela Resolução CONAMA n" 436111. que contempla a Resolução
CONAMA n'382/06.

12. Fica expressamente proibida a doação, comerciaiização e uso para demais fins, do
óleo lubrificante usado ou contaminado, que não seja rerrefino, conforme determina a

. Resolução CONAMA n" 362105.


